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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 798/2025, sancionada em 08 de julho de 2025, dispõe sobre a obrigatoriedade de destinação de área reservada
e privilegiada às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida em eventos públicos realizados ou patrocinados com
recursos públicos no Município de São João do Cariri, estabelecendo que o espaço deve ser de fácil acesso, sinalizado,
adaptado conforme normas técnicas de acessibilidade, com visibilidade e conforto adequados, e, sempre que possível,
com apoio de pessoal capacitado, sendo vedada sua utilização para outros fins, sob pena de suspensão de repasses ou
apoio  público  a  eventos  futuros,  e  prevendo regulamentação pelo  Poder  Executivo  no  prazo  de  até  60  dias  da
publicação, com vigência imediata.
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